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Indicação nº 444/2021

O Vereador  infrafirmado,  no  uso de suas  atribuições  legais,
REQUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo.
Sr. Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência:

CONSTRUÇÃO   DE UMA CRECHE NO BAIRRO NOVA ERA, NESTE MU  -  
NICÍPIO.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação visa atender aos anseios principalmente
das mães do bairro Nova Era, que necessitam de uma creche para atender as crian-
ças nos primeiros anos de vida, uma vez que, as mesmas são mães carentes e preci-
sam dessa prestação de serviço por parte do Poder Público, para que possam traba-
lhar fora de casa e/ou estudar durante o período em que as crianças encontram-se as-
sistidas.

Além  disso,  ressalta-se  ainda,  que  muitas  mães não  tendo
onde deixar seus filhos acabam sem poder trabalhar, o que prejudica a renda famili-
ar e/ou o sustento da família.  Outrossim, assegurar uma educação infantil de boa
qualidade tende a contribuir para o melhor desenvolvimento das crianças na fase
inicial da formação escolar.

Ademais, ao apresentar tal pleito, o Poder Legislativo represen-
tado por nós Edis, faz valer o que versa o parágrafo único do artigo 1º da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil: Todo o poder emana do povo, que o exerce
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.
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Por estas razões, sabemos que há relevante interesse público
em nosso pedido e sabemos que chegando oficialmente ao Chefe do Poder Executi-
vo, com seu espírito sensível às necessidades do povo e desejoso por ajudar, o mes-
mo será atendido e a sociedade terá cada vez mais certeza de que a harmonia entre
os Poderes é o melhor caminho para o desenvolvimento de nosso Município!

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 28 de junho de 2021.

PAULO FUNDÃO
Vereador


